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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJ~1'0 Dill 11\:I Nf.2 034/81 N.º.547 _____ _ 

~1-~~-----------------_,,,,,~ ___ H __ 1_s_r __ ó_R __ 1,_c_o...._. __ ..,...,,.~.,.,....--~--~~~--~i----º~'s.....,.r_R_1_B_u=1-ç_Ã_o~· 
PHOJ.l!i'fO :01.!: Lt:I :rJg 034/81, ~-"º qual dispõe sobre ii..bertura. de Cr~-

_4to Espetdal pal'"'a Indenização de !f,'erreno na Imnortância de 

_6.R~~ le5lOJoOOO,OO ( Hwn LliJ:hão cminhentos e dez mil cruzeiros) 
. ' A ·e dR ou·r.T',q~ Providen~i.as. 

, Apresentado em Sess~o de 10 de dezembro de 1981. 
' \ 
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Anrovado em Sessao de 10 de dezembro de 1981 º 
,,, . ..... d 1 , d ., , 

Ca.::1ara H,,nicipal de Gonceiçao .o Gaste o, :B:sta o do l!.ispirot --
to, 11 de dezembro de 1981. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Of. PMCC. nº 0281/81 

Do Prefeito Municipal de Conceição 'do Castelo- Esp.Santo 

Ao Exmº Sr. Jo.sias Vieira de Mello .. · .. 

DO. Pr'esidente da ciimara Municlpal de cone. do Castelo-E. Santo 
f 

.. -· •-,... -- -; -. . :• ~ -- ... l 

Senhor Presidente: 

Sirvo'-me do presente para, encami.ntiar .a V.Exª o incluso Projeto de 

Lei nº 034/81 de.30 de·novembro de 1981, que d~spÔe:sÔ~re abertura de Crédito Es

pec~al para indenização de terreno e dá outras providências. 
~ 

Outrossim, solicitamos de V.Exª e demais pares aprovaçao do refe-

rido Projeto de Lei em regime de urgência de acordo com a Lei que regem os Munic4 

pios brasileiros. 

Esperando contar com o apoio de'V.Exª·e demais pares, aproveito a 

oportunidade para antecipar as minhas, 

Atenciosas Saudações 

~~: .. -,~" .. · •. -·· 
I .: ADEMAR'l DE ~ VARGAS E ·SIL VÃ ··· 

: .',Pr~.-F:!=Jito ·Mur:iitipa~ .. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO D E L E I NQ 034/81 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRtDITO ESPECIAL 

PARA INDENIZAÇ1i.O DE TERRENO E·Dfi. OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

~ O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no Estado do 

Espírita Santo, FAÇO SABER, que a câmara Municipal aprovou e eu Sanciono 

a seguinte Lei: 

Artigo lQ m Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Especial até a importância de Cr$ 1.510.000,00 {Hum milhão -
quinhentos e dez mil cruzeiros), destinados a indenização de 
benfeitorias pertence~tes aos Senhores Gentil Gueler e irmãos, 
~edindo 990 M2 {Novecentos e noventa metros quadrados), sitos 
à Praça da Igreja Matriz de Conceição do Castelo, ES., con -
frontando-se por seus diversos lados, co~ os lotes dos Senh~ 
res Jo~quim Pilon, José !saias Fiorese, José Antonio Mareto 
e C~stÓdio Silvestre da Silva,,. 

Artigo 29 - A área de terreno referida no Artigo 19, será destinada 
construção de um prédio para o funcionamento.do Serviço 
Educação do Município de Conceiç~o do Castelo, Espírito 

... 
a 

dé 

Santo • 

Artigo 39 -
... 

Para fazer face as despesas decorrentes da presente Lei, fica 
nulo no vigente Orçamento da Despesa da Prefeitura Municipal, 
a importância de Cr$ 1.510.000,00 (Hum milhão quinhentos e 
dez:·:mil cruzeiros), na.Dotação: 0500 - EDUCAÇ°ÃO E CULTURA 

4110 - Obras e Instalações. - -

Artigo 49 - A indenização de que trata a presente Lei, será precedida de 
avaliação por uma Comissão composta de-03 {tres} elementos. 

Artigo 52 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua pÜblicriçio, revoga
das as disposições em contr&rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CONCEIÇ'.CtO DO CASTELO, ES., ·EM 30 DE NOVEMBRO DE 19831: 
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Aceitando e atendendo a incumbência, que nos foi apribui

da pela Portaria PMCC nº 019/81, de 30 de Novembro de 1981, baseada -

no Decreto nº 084, de 30 de novembro de 1981, fundamentados ainda na 
item I da § 2º do Artigo 590 da CÓdiga Civil Brasileiro, nós, abaixa 
assinados: ODAEL SPADETO - Tabelião do Cartório de Notas desta Cidade; 
DIJALMA MOTA - Agricultor e·RUY SERGID DA SILVA - Gerente da Agência 
do Sanastes desta Cidade de Conceição do Castelo, Estado do Espfrito 

. . , 
Santo, AVALIAMOS ?S:.. béhfei:torias imoveis pertencer:ites aos Senhores 
Gentil Gueler e Irmãos, sitos à Praça da Igseja Matriz de Conceição -
do Castelo, medindo 990 M2 (Novecentos e noventa metros qwadrados) 
confrontando-se por seus diversos lados com as lotes dos Senhares:Jo~ 
quim Pilan, José Isaías Fiorese, José Antonio Mareto e Custódia Silve~ 

tre da Silvai pela valar de Cr$ 1~510®000,00 (Hum milhão quinhentas e 
dez mil cruzeiros). 

Esclarecemos na presente, que a avaliação foi feita para 
ef eita de desapropriação que será efetuada pela Prefeitura Municipal 

de Conceição do Castela, a qual considerou a referida área de Utilid~ 
de PÚblica, com destinação especff ica, para construção de um Prédio 
onde funcionará a Serviço Municipal de Educação. · 

Esperando ter atendida satisfatÓriél,mente às atribuições ..;. 
que nos faiarn conferidas e termos atribuído urn:valor dompativel com 
os preços de imóveis de acorda com a realitjade atual nesta Cidade, f ir 
mamas b presente TERMO DE AVALIAÇ~O, sub~c~evendo-nos. 

Conceição do Castela, ES., em 30 de novembro de 1981. 

T 
ODAEL SPADETO 
DO CARTÕRIO DE NOTAS 

DIJALMA MOTA 
AGRICULTOR 

' . 

RUY SE~GIO DA SILVA 
GERENTE DA AGENÇIA DO BANEST 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

DECRETO Nº 084/81 

Declara de Utilidade PÚblica para fins de desapro
priação, o Lote nº 75 da Zona Urbana da Sed~ do M~ 
nicÍEio de Conceição do Castelo, destinado a Csns
truçao de um Prédio para os serviços de Educaçao 
do Municfpio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE-CONCEIÇ~O DOCASTELO, no Estado do Espf 
rito Santo, usando-de suas atribuições legais e tendo em vista o interes

se de s~a administração: 

D E G R E TA 

Att9 lº- Fica declarado de Utilida~e P~blica, para fins de desapropriação o 
Lote nº 75 da Zona Urbana desta cidade, medindo 22 M de frente por 
45 M de fundos, perfazendo uma ~rea total de 990 M2 (novecentos e 
noventa) metros quadrados, perte~cente ao Senhor Gentil Gueler e 

Irmãos, localizado na Praça da Igreja Matriz de Conceição do Gaste~ 

lo, Estado do Espfrito Santo, confrontando-se por seus diversos la
dos c.om os Lotes dos Senhores Joaquim Pilon, José Izaias Fiorese , 
José Antonio Mareto e Custódio ·Silvestre da Silva,-conforme consta 

registrado em Livros e Documentos existentes nesta Prefeitura Muni
cipal de Conceidão doCastelo. 

Artº 2º- A desapropriação em apreço é declarada de caráter urgente e desti 
nada ~ Construção de um Prédio para os serviços de Educação do Mu-
. ~ . ruc1p10.,, 

· Artº 3Q- Este Decreto entrari em vigor na data de sua publicação, revogadas 
~s disposiç5es em con~ririos. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO,ES. 
Em 30 de novembro-de 1981. · 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PORTARIA PMCC Nº 019/81 

Nomeia Comissão para avaliação de terreno, destinado 

á construção de um Prédio para o Serviço de Educação 

deste Município. 

O PRS:-EifO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO_ CASTELO, no Estado do EspÍrito San

to, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista os interesses de sua Adminis-

tração e, em conformidade com o Decreto nº 084/81, de 30 de novembro de 1981, RESOL~ 

VE: Nomear os Senhores: Odael Spadeto, brasileiro, casado, Tabelião do Cartório de No 

tas deste Município, residente_nesta Cida~e e Est~do, à Rua Santa Rita; Dijalma Mota, 

brasileiro, ·casado, agricultor, residente à_Rua da Ponte, S/N, nesta Cidade de Concei 
~ r , 

ç~o do Castelo, Estado do Esp~rito Santo e Ruy Sergio da Silva, Brasileiro, casado, -

Gerente,da Ag~ncia do Bar:iestes de Conceição do Castelo, ES., residente e domiciliado 

nesta Cidade e Estado, à Rua dos Vargas S/N, para fazerem a avaliaç~o da benfeitoria 
2 - ' 

dos Senhores Gentil Gueler e Irmãos, medindo 990 M (Novecentos e noventa metros qua-

drados), sitos à Praça da Igreja Matriz de Conceição do Castelo, Estad~ do Espirita -

Santo, confrontando-se por seus diversos lados com os lotes dos Senhores Joaquim Pi

lon, Jos~ Isaias Fiorese, José Antonio Mareto e Custódio Silvestre da Silva, conforme 

consta registrado em.Livros e Documentos existentes nesta Prefeitura Municipal. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRS:-EifO MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. EM 30 DE NOVEMBRO DE 1981. 

PRS:-Eif MUNICIPAL 

r 

'-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM AD PROJETO DE LEI NQ 034/81 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

Uma das prioridades de todos os governantes que por este Município passaram, 
1 

foi a Educação. 

Este Execut~vo Municipal, também imbuído do melhor propósito em relação a es 

se importantíssimo setor, para o desenvolvimento do Município, e considerando a inesistê!:!. 

eia de um prédio para funcionamento de sua sede, ponto básico para o desenvolvimento das 
r 

<~) atividades, tendo que funcionar em locais improvisados, e sempre mal acomodados, às veses 
\..__.,..1 

ocupando espaços que deveriam ser destinados a outros setores e, ainda sofrendo conseque!:!. 

temente, mudanças importunas, que só prejudicam suas atividades. 

Por este Motivo, este Executivo Municipal achou conveniente a aquisiçao do -
1 

imóvel em referência no presente Projeto de Lei, para que seja construido a Sede própria, 

para funcionamento do serviço municipal de Educação, solucionando por completo o problema 

de instalação proporcionando melhoras condições de atendimento ao pÚblico, aos professores 
·r 

e, por fim , principalmente pelo sistema de municipalização do ensino, implantado em nosso 

Estado, serão inestimáeeis os benefícios provenientes desta nossa meta, que temos certeza, 

será também a realização e um sonho dos Nobres Camaristas, dignos representes do nosso p~ 

vo. 
~ .. 

Certos de recebermos a aprovaçao desse Legislativo Municipal, a presente ini .. 
ciativa, anteci~amos nossos agradecimentos apresentando as nossas, 

Cordiais Saudações 

MUNICIPAL-
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ESTllDD DO ESPIRITO SINTO 

Câmara Municipal de Conceição do Cast~,l.o 

P A~ E Q. É R 

- ) . COMISSAO DE mJS,TIÇA E REDAÇÃO. 

ASSfilNTO: Projeto de Lei Na 034/81 
'INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Cone •. dp C~stelo Fa 

j,, COi"ilSSi;o DE JUSTIÇA E REDAçÂo, da Câma;a Munbipal de 
Cone. do Castelo, Ji;stadoi;.do Esp. Santo~ apes· examinar devidamente 
o Projeto de Le1'NQ 034/81, o qual di,spÕe sobre Abertura-de cré
dito Espeêial para Indenizaçio "de .Terreno: na 111portânêi.a ·de (HUll 

,. , . . , -
llilhao quinhentos e dez mil cruzeiros) CR$ l.5~0,000,00 e·d~ oy 

- .. . '. 
traw providencias,. Projego este de autoria do EXllo •. Sr1. Chefe do 

. . . . . # ' 

Poder ~ecutivo. M~ipal,, r~solve dar o .seµ parecer f~vQràvel a ,,. 
aprovaçao do Referido Prol).eto. . . 

Sala das Sessões,· em !Lo. ~e .d~zembro .de 1981 • 

MALVINA VENTORIM NUNES 

.. 
SERGIÓ ROSA MARQUES 

c<:!.---G:-r < ea&_;~? ~o*' êí(,;--..__ , . 

AMERICO COMARELLA 
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ESHlDO DO ESPIRITO SliNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

·,• 

COMISSÃO DE FINANÇ)\S E ORÇAM.EN~-

• 1, 

ASSUNTO: J?Dojeto ele Lei Ng 034/.81 

INTERESSADO'l Prefeitura Municipal de Cone. qo Castelo· ES 

,,_ . . . . A .· . 

à COMISSAO.DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, da CIUlara MUnicipl , ' - ,. . 
de Conce~ção do Castelo; Estado do Espiri to Santo, apos ·exa,minar · 
devidamente o: Projeto de Lei·, NQ 034/81, : o ·qual dispõe- sobr~,·-Aberj,1 
ra de Cr~ito Especial para Indenifiação. de ,Terreno na Importânn:t: 
a d0 (HUll llilhão quinhentos.e dêz mil cruzeiros) CR$ l,5'10.000!fOO. 
e d& outras Providências, Projeto este de autoria do,Ex1110. Sr •.. -

. . 
Chefe do Poder Executlvo Municipal, resolve dar· o seu parecer f'.{l 

# ,,. N 

voravel a aprovaçao do Referido· P~9_jeto •. 
N 

Sala das Sessoes, em id'. de dazembro de 1981. · , 

- . ~!ix 'Lo . 

ANGELO ARLIMDO PAGOTÓ 



ESTllDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal. de Conceição do Castelo 

&ltma Mm1ir.!~r" ':.: ~; : ~:c~o ,,,.ca• 
E. e. ·' Al-.!TO 

l\eg\stnirln . ·. . : ..... s./:J .. >/.. ... -----
' .. Jo A~.1rn .. fl 

Proll·', . , . . ·. ·i·~--/ Jl./19 .. iJ .... 
I\esp1' : .. ·· 1 ·· ..J.J ... ·· ·· 

Oficio n.u ........... 1.i.~_)_g,!._ 
5:AJI~ ........ , ............. SECRiiT~1~ 

"" ..... 
Clman M1_1!ti'l~I Jc r.~:'"~i"=J de Caslit 

. ... -· s ... 1 ,. o 

Ai)róvado em ~VVlM.J;>-rliscu'sd~ ··Por 

. ------------J'f-Y.l~~ 
Sala das Se&õe~ •. .J..l v'-~~Ú~-n~ 

r.~~ !e 
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~ a.a Mlnici••I de Cnce'içil u CaMII 
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